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GABINETE DO VEREADOR LAMARQUE OLIVEIRA 

PROJETO DE LEI Nº __/2021 

 

INSTITUI A “SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO 

SOBRE SÍNDROME DE DOWN” E O 

“PROGRAMA MUNICIPAL DE ORIENTAÇÃO 

SOBRE SÍNDROME DE DOWN PARA 

PROFISSIONAIS DAS ÁREAS DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de MOSSORÓ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pelo artigo 78, IV, da Lei Orgânica 

deste Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - Fica denominada a SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO 

SOBRE SÍNDROME DE DOWN a ser realizada com início na segunda-

feira imediatamente anterior à data de 21 março, dia internacional 

da Síndrome de Down. 

Art. 2º - Ficam instituídos, como um conjunto de ações do Poder 

Público e da sociedade voltados para a compreensão, apoio, educação, 

saúde, qualidade de vida, trabalho e combate ao preconceito, com 

relação às pessoas com Síndrome de Down, seus familiares, 

educadores e agentes de saúde, os seguintes eventos:  

I – a Semana de Conscientização sobre a Síndrome de Down, a 

ser realizada anualmente;  

II – o Programa Municipal de Orientação sobre Síndrome de 

Down para Profissionais das Áreas de Saúde e Educação. 

Parágrafo único. O Programa de que trata o inciso II do caput é 

constituído dos seguintes componentes: 

I – orientação técnica ao pessoal das áreas da Saúde e Educação; 
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II – informações gerais à comunidade a respeito das principais 

questões envolvidas na convivência e trato das pessoas com Síndrome 

de Down; 

III – interação entre profissionais da Saúde, Educação, familiares 

e portadores da Síndrome, tendente à melhoria da qualidade de vida 

destes últimos e ao aprimoramento dos profissionais e familiares, 

quanto à aplicação de conceitos técnicos, na convivência com aqueles; 

IV – ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 

relacionados à Síndrome e portadores desta. 

Art. 3º - No âmbito do Programa de que trata esta Lei, deve ser 

implantado um Serviço Multimídia de Comunicação com os diversos 

setores do Município e organizações da sociedade afins, para a 

prestação de informações ao público a respeito da Síndrome de Down, 

tendo em vista a educação, saúde, trabalho e a prática de modalidades 

esportivas e artísticas para os seus portadores. 

Art. 4º - A Execução do Programa deve prever, ainda, a 

implantação de ações voltadas a amplo sistema que integre paciente 

ou educandos, educadores, pessoal da área da Saúde e familiares. 

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

120 (cento e vinte dias). 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

SALA DAS SESSÕES “JOÃO NICERAS DE MORAIS” 

Mossoró-RN, 12 de janeiro de 2021. 

____________________________________________________ 

LAMARQUE LISLEY DE OLIVEIRA 

2° VICE-PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL 

PSC 
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JUSTIFICATIVA 

 

O projeto de lei acima subscrito tem por finalidade conscientizar a população e os 

profissionais responsáveis a uma melhor inclusão dos portadores da Síndrome de Down na 

sociedade. Visa também disseminar entre a população o conhecimento sobre as 

particularidades destes cidadãos especiais e amáveis.  

A Síndrome de Down, ou trissomia do cromossomo 21, é uma alteração genética 

causada por um erro na divisão celular durante a divisão embrionária. Os portadores da 

síndrome, em vez de dois cromossomos no par 21, possuem três. Não se sabe o porquê isso 

acontece. Em alguns casos, pode ocorrer a translocação cromossômica, isto é, o braço longo 

excedente do 21 liga-se a um outro cromossomo qualquer. Mosaicismo é uma forma rara da 

síndrome de Down, em que uma das linhagens apresenta 47 cromossomos e a outra é normal. 

É caracterizada por uma combinação de diferenças maiores e menores na estrutura corporal, e 

geralmente está associada a dificuldades de habilidade cognitiva e desenvolvimento físico, assim 

como de aparência facial. 

Quando nasce um bebê com Síndrome de Down, a preocupação nasce junto. Os 

pais não sabem bem o que é. Na maioria das vezes, nem mesmo os médicos, dependendo da 

região brasileira. Todos se perguntam: o que será dele? O que ele fará ou não fará? Até onde 

ele conseguirá ir? Sobreviverá? Como? Famílias, educadores, médicos, terapeutas e a sociedade 

em geral não sabem direito o que esses bebês, se submetidos desde cedo a programas de 

estimulação precoce e outros cuidados, são capazes de fazer, até onde eles podem chegar, por 

isso, o acesso à informação faz toda a diferença na vida de uma pessoa Síndrome de Down e de 

família desde o seu nascimento. Por meio de informações e de qualidade, é impossível, 

compreender que assim como as outras pessoas quem nasce com Síndrome de Down vem ao 

mundo cheio de potencialidades. 

Desta forma, por todo o explanado, o intuito desta nobre lei é trazer melhor 

condição de vida e inclusão de todos os cidadãos portadores da referida síndrome. 

Encaminho para apreciação e deliberação dos componentes dessa Casa 

Legislativa, o incluso Projeto de Lei  que INSTITUI A “SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO 

SOBRE SÍNDROME DE DOWN” E O “PROGRAMA MUNICIPAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE 

SÍNDROME DE DOWN PARA PROFISSIONAIS DAS ÁREAS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO”, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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